
 

DECRETO Nº 18.948 

DE 22 DE JUNHO DE 2021. 
 
Altera o Anexo I do Decreto nº 18.942, de 16 de junho de 2021, que 

dispõe sobre novas medidas restritivas de enfrentamento a pandemia do 

COVID-19 e dá outras providências. 

 

PREFEITO EDINHO ARAÚJO, do Município de São José 

do Rio Preto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais e nos termos do artigo 64, itens VI e XXXVI da Lei 

Orgânica do Município; 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º Fica alterado o Anexo I do Decreto nº 18.942, de 16 de junho de 2021, que dispõe sobre 

novas medidas restritivas de enfrentamento a pandemia do COVID-19.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal “Dr. Lotf João Bassitt”, 22 de junho de 2021, 169º Ano de Fundação e 127º Ano 

de Emancipação Política de São José do Rio Preto. 

 

 

 

PREFEITO EDINHO ARAÚJO 

 

 

 

DR. ALDENIS ALBANEZE BORIM 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

LUÍS ROBERTO THIESI 

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO  
Registrado no Livro de Decretos e, em seguida publicado por afixação na mesma data e local de costume e, pela 

Imprensa Local. 


